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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2026 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 

Código registro TCE: 80C5F28A20BF338D1A00A2C3E170C74222E4151E 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS, Consórcio Público Intermunicipal, constituído na 

forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 42.973.647/0001-40, com sede na Rod. SC 480, Km 

58, Interior, Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Presidente do 

Consórcio e Prefeito de Abelardo Luz, Sr. NERCI SANTIN, no uso de suas atribuições, torna 

público que realizará Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos 

termos da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução nº 14 de 09 de abril de 2024, 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preço e Lei complementar 123 de 2006 e suas 

alterações, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeiro Lariane Dal Piva da Silva e Equipe de Apoio, 

nomeados pela Resolução nº 38 de 22 de julho de 2025, de acordo com condições 

estabelecidas pelo presente Edital, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

CADASTRO DE PROPOSTAS: do dia 21/05/2026 até as 08:59 do dia 02/06/2026 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 27/05/2026 

DATA DA SESSÃO DE LANCE: 02/06/2026 às 09h00min  

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

ENDEREÇO: https://portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

1. DO OBJETO. 

1.1.  O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TINTAS, MICROESFERA E MATERIAIS PARA UTILIAÇÃO EM SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VIAS PAVIMENTADAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CIDIRIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante no Anexo I - Termo de 

Referência, a qual contém os descritivos, quantitativos e valores referenciais, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, considerado o menor 

dispêndio para o Consórcio, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

2.1. Poderão participar do presente processo as empresas que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Que estejam devidamente cadastrado na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

utilizada para o gerenciamento deste processo eletrônico e efetuar o seu credenciamento para 

participação neste Pregão Eletrônico.  

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

2.5. A participação nesta licitação NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, mas as empresas enquadradas como tal, possuem os benefícios de contratação, nos 

termos do da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação:  

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de qualquer sanção que lhe foi imposta, seja no Município ou qualquer 

outro órgão da administração pública ou autárquica; 
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2.7.4.1. Este impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

2.7.10.1. A vedação de que trata o subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.7.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3. DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

3.1. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 11h:45min e de 13h:15min 

às 17h:30min. 

 

3.2. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais 

e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 

funcionamento do órgão licitante. 
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3.3. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Pregoeiro informar, através do 

Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

 

3.4. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados 

serão computados em horas corridas. 

 

3.5. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

 

3.6. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 

adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 3.1 

poderão ser alterados, cabendo ao Pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a 

nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema. 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar 

este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via plataforma eletrônica, em até 

03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

 

4.2 As respostas às impugnações ou aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

4.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e na página 

eletrônica do Consórcio: www.cidirios.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

4.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular.  

4.7.1 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cidirios.sc.gov.br/
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na 

alteração de data de abertura do certame, cabe às licitantes interessadas a 

atualização da proposta de preços já cadastrada, caso julgarem necessário. 

 

5.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de proposta de preços e habilitação previstas no Edital. 

 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

 

5.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

5.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

5.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.  

 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
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5.9. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico e demais informações necessárias, até o horário previsto no 

preâmbulo deste Edital. 

 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da 

Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, indicando 

o campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

5.11. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas neste deste Edital, serão desconsiderados. 

 

5.12.  A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico e no seu transcorrer, até que se proceda à homologação do 

processo. 

 

5.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública, da 

fase de envio de lances, realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.16. Os documentos que compõem a proposta da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

5.17. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.17.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e  

5.17.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

5.18. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado:  

5.18.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e  
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5.19. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

5.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

a) Valor unitário do item;   

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, contendo informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável;  

c)  Marca, devendo informar a marca e modelo, quando for o caso. Quando o participante 

for o fabricante, na marca deverá ser indicada como “fabricação própria”, sob pena de 

desclassificação quando o for fornecedor puder ser identificado. 

d)  Prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias. Não sendo 

informado, este considerado 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação da 

proposta.  

 

6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; no caso desta 

Licitação, os preços unitários fixados no Termo de Referência são os preços máximos que podem 

ser ofertados pelos licitantes, sob pena de desclassificação. 

 

6.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais ou comerciais e entregas parceladas 

que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

6.4. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 

6.5. Não serão aceitas propostas com quantitativo inferior ao estimado para aquisição. 

 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.7. Poderão ser admitidos ou desconsiderados pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público, a segurança jurídica da proposta e não comprometam 

a aferição da qualificação do licitante. 

 

6.8. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expressa no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não 

for conflitante com o Edital. 

 

6.9. Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  
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7.11. Como o modo de disputa é “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações.  

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.13.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.  

 

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de, pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 

7.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.23. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

 

7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

7.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.30.2. empresas brasileiras;  
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7.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.  

 

7.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

7.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

8. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados 

pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e que não ultrapasse o valor estimado 

para a contratação. 

 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os 

licitantes. 
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8.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor descrito no Anexo I deste edital, será desclassificada da licitação, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

 

8.5. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os 

preços unitários totais máximos descritos neste edital (Anexo I), sob pena de desclassificação da 

proposta para aqueles itens que permanecerem acima. 

 

8.6. No caso previsto no item 8.3, o Pregoeiro buscará negociar com as licitantes subsequentes, 

na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no 

orçamento estimado. 

 

8.7. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo 

Pregoeiro. 

 

8.8. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio; 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.9. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Consórcio. 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pelo Consórcio, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta.  
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8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

8.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.14.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

9. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM 

PRIMEIRO LUGAR E ANÁLISE DA PROPOSTA 

 

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, conforme modelo do Anexo II. 

 

9.2. Os documentos deverão ser enviados eletronicamente através da plataforma eletrônica, no 

prazo de 02 (duas) horas corridas, contatos a partir da solicitação do Pregoeiro. 

 

9.3. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

 

9.4. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 

verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

 

9.5. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

 

9.6. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro dos documentos encaminhados 

pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro no sistema. 

 

9.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos 

de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 9.2, será 

desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

 

9.8. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

9.9. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada 

ao último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas neste 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame, 

mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
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9.10. consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

9.11. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas neste edital, será 

declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Pregoeiro repetir 

este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de 

classificação. 

 

10. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor máximo do edital (Anexo I) e à compatibilidade do objeto com as 

especificações técnicas do edital. 

10.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município de Chapecó ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados 

para este fim. 

 

10.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da 

planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos 

termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser 

corrigidos pela licitante. 

10.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento 

do seu valor. 

10.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10.2.3. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem 

de ajustes para adequação aos valores estimados. 

 

10.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.4.1. não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital;  

10.4.2. permaneçam com valores superiores ao valor unitário estimado do posto de trabalho ou 

superiores ao valor global estimado, após a negociação; 

10.4.3. contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.4.4. apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste 

Edital; 

10.4.5. contenham falhas, apontadas pelo pregoeiro, não corrigidas nem justificadas, mesmo 

após a oportunidade de saneamento;  
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10.4.6. não apresentem a garantia exigida; 

10.4.7. apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4.8. formulem proposta com quantidade inferior ao estipulado no presente. 

 

10.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor 

estimado para contratação. 

10.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro deverá, por meio de diligência, conferir à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

10.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor 

proposto. 

10.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

10.6. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o 

Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem 

de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no 

mesmo prazo e condições do primeiro colocado, e realizarem a negociação de que trata o item 

8, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

 

10.7. Quando todos os licitantes forem desclassificados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de 

desclassificação. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação da sua 

habilitação, deverá apresentar os seguintes documentos, no prazo de 2 (duas), a 

DOCUMENTAÇÃO relacionada nos itens a seguir: 

 

11.1.1. Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

Parágrafo único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

11.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

 

Parágrafo único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

11.1.3. Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 
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a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

 

11.1.4 Habilitação Técnica:  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica: Apresentação de 1 (um) ou mais atestados 

de bom desempenho anterior, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem a aptidão do licitante para o fornecimento de materiais com 

características semelhantes, compatíveis e em quantidades razoáveis com o objeto desta 

contratação. 

a.1) O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, exibindo, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação original, endereço 

atualizado da contratante e contatos dos responsáveis pela validação. 

b) Declaração de Disponibilidade de Fornecimento: O licitante deverá comprovar 

se é o fabricante dos materiais. Caso não seja, deverá apresentar declaração firmada 

pelo fabricante original, atestando formalmente a parceria comercial e a total 

disponibilidade de fornecimento dos produtos em qualidade e quantidades compatíveis 

com o objeto licitado, por todo o período de vigência contratual. 

c) Declaração de Compromisso de Logística Reversa: Apresentação de declaração 

formal firmada pelo licitante, sob as penas da lei, manifestando pleno conhecimento e 

assumindo o compromisso irrevogável de implantar, operacionalizar e custear, às suas 

expensas, o sistema de logística reversa para o recolhimento e a destinação final 

ambientalmente adequada de todas as embalagens vazias (latas, galões e baldes) de 

tintas, solventes e primers decorrentes do fornecimento, em estrito cumprimento à Lei 

Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 

d) Apresentação de Registro e Regularidade do Responsável técnico, Engenheiro 

Químico, bem como o Registro da empresa fabricante junto ao Conselho Regional 

de Química (CRQ) competente, ambos em plena vigência. 

e) Apresentação de Laudo e/ou Atestado Técnico Conclusivo individualizado para 

cada tipo de material cotado, emitido em nome do fabricante por laboratório credenciado 

ou pertencente à rede da Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica 

e Inovação (ABIPTI). O laudo deve atestar expressamente a conformidade dos materiais 

conforme descritos no Termo de Referência (Item 3.2 do Termo de Referência, Anexo 

I) e com as normas técnicas da ABNT aplicáveis à sinalização viária horizontal, tendo 

sido emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de entrega das propostas. 

 

11.2. As empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual (MEI) ou cooperativas que tiverem alguma restrição relativamente 

à regularidade fiscal e trabalhista, esta não estará impedida de ser declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital, e comprovado o seu enquadramento. 

11.2.1. A licitante que apresentar irregularidade perante a sua situação fiscal, deverá mesmo 

assim apresentar os documentos, mesmo que irregulares, sob pena de desclassificação.  
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11.2.2.  Diante de verificação de irregularidade perante a situação fiscal (documentos previstos 

no item 11.1.2) será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

para regularizar e apresentar novo documento. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério do Consórcio, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

11.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2(duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

 

11.8. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.9. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

11.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite estabelecida 

neste edital de recebimento das propostas; 

 

11.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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11.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

11.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

11.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

11.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.15. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

11.16. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

11.17. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

11.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

12.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, cuja proposta de preços tenha 

sido aceita na fase de julgamento, deverá apresentar amostra(s) do(s) produto(s) ofertado(s) no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação formal emitida pela 

Pregoeira. 

 

12.2 As amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato da convocação, em suas 

embalagens originais, devidamente lacradas e identificadas com a razão social do licitante, o 

número do processo licitatório, o lote correspondente e a marca comercial do produto. 

 

12.3 As amostras apresentadas serão submetidas a ensaios e testes de aplicação prática por 

parte da equipe técnica do Consórcio, com a finalidade de verificar, analisar e atestar a qualidade, 
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a conformidade e a aderência integral do produto às especificações técnicas descritas neste Edital 

e Termo de Referência. 

 

12.4 Para fins de aceitabilidade, a análise técnica avaliará critérios essenciais dos materiais de 

sinalização horizontal, tais como: consistência, homogeneidade, tempo de secagem, poder de 

cobertura e compatibilidade com pavimentos asfálticos e de concreto. 

 

12.5 A reprovação das amostras pela equipe técnica do Consórcio, ou a não entrega destas 

dentro do prazo estabelecido, ensejará a desclassificação imediata da proposta do licitante, 

aplicando-se o disposto na legislação vigente, com a convocação do licitante subsequente, 

conforme a ordem de classificação, para apresentação de nova amostra. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

13.1.1. O prazo único para manifestar a intenção de recursos será referente à fase de lances, ao 

julgamento das propostas e à habilitação dos vencedores; 

 

13.1.2. intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em até 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

 

13.2. Após o prazo para manifestar a intenção de recursos, o Pregoeiro irá analisar a 

tempestividade das intenções apresentadas, deferindo-as caso tempestivas, ou indeferindo-as 

caso intempestivas; 

 

13.2.1. O indeferimento da manifestação da intenção de recorrer será devidamente motivada 

pelo Pregoeiro; 

 

13.3. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará 

aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 

(três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do 

prazo para apresentação de memoriais. 

 

13.4. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas deverão ser encaminhados via portal de compras públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.5. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.6. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente. 

 

13.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.8. As razões do recurso serão dirigidas ao Pregoeiro, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

13.9. A decisão dos recursos será divulgada no sistema; 

 
13.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preço, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio. 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Consórcio. 

 

15.3. Será facultado ao Consórcio, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 



 

 
 

 

 
 
 

22 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios–CIDIRIOS 

CNPJ nº 42.973.647/0001-40 - Rod. SC 480, Km 58, Interior, Ipuaçu-SC, CEP: 89832-000. 

E-mail: cidirios@cidirios.sc.gov.br – compras@cidirios.sc.gov.br, Fone: (49) 3630-0153 – (49) 9 9949 0303 
 

(Municípios: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema,  

Ouro Verde, São Domingos, Ponte Serrada e Xanxerê) 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15.5. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 

14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

15.6. Será registrado o menor preço por item. 

 

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo 

estabelecido pelo Consórcio caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

15.8. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento 

do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes modos: 

15.8.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Consórcio exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

15.8.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse do Consórcio; 

15.8.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

15.9. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a este Consórcio o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar 

a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial 

e/ou extrajudicial. 

 

15.10. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 

DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

 

15.11. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-

se o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.12. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

 

15.13. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, este Consórcio 

poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
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15.14. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

15.14.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

15.14.2. a pedido do fornecedor. 

 

15.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos 

aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no 

caso de prorrogação. 

 

15.16. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

 

15.17. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de 

preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com identificação do 

instrumento a que se refere. 

 

15.18. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme ocaso. 

 

15.19. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: 

lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos 

similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio 

econômico-financeiro do pactuado. 

 

15.20. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 

15.21. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

 

15.22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

15.22.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

15.22.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso o Consórcio opte pela prorrogação 

da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice INPC. 

15.22.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos 

aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 
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15.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

15.24. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio das Ordens de compra 

aos fornecedores devidamente registrados. 

 

15.25. Poderão ser emitidos contratos administrativos decorrentes da ata de registro de preços 

terão sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

15.26. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços – SRP poderão ser alterados, 

observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

16. DO CADASTRO DE RESERVA 

 

16.1. Após a homologação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor 

da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame. 

 

16.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo do contrato e poderá ser acionado quando: 

a) houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato;  

b) houver o cancelamento do Contrato; 

 

16.3. análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva 

será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

 

16.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para 

os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

 

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços - ARP será de 1 (um) ano contado a partir 

da sua assinatura, com eficácia a partir da publicação de seu extrato, e poderá ser prorrogado 

nos termos do Art. 84 da Lei 14133/2021, inclusive com a renovação dos materiais e quantitativos 

iniciais da ARP. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo Consórcio, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
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18.2. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades 

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.1.1. Das multas: 

19.1.1.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

19.1.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

19.1.1.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto 

no item 18 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 

por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do 

subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se 

o disposto no item 18.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo 

Consórcio, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

19.1.1.4. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.1.2. Do impedimento de licitar e contratar: 
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19.1.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 

as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.1.3. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

19.1.3.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 

156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 

155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2. A sanção estabelecida no item 18.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras 

previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

19.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
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20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

20.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua 

regularidade fiscal.  

 

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

 

20.8. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB 

nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes 

condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do 

documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o 

respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de 

retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

20.9. O Consórcio Cidirios terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

20.10. O documento fiscal não aprovado pelo Consórcio Cidirios será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 
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motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 20.9, a partir da data de 

sua reapresentação. 

 

20.11. devolução do documento fiscal não aprovado pelo Consórcio Cidirios em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

20.12. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao 

tempo em relação ao atraso verificado. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.2.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

21.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Consórcio. 

 

21.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

21.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.12. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

21.13.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dos 

licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

21.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.14.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.16. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.17. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

21.18. O Consórcio Cidirios, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

21.18.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

21.19. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

21.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Rod. SC 480, Km 58, Interior, Ipuaçu-SC, sede do Consórcio Cidirios, nos dias úteis, 

no horário das 07h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min, no mesmo endereço e período 

em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

21.21. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de São Domingos/SC. 

 

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

 

Ipuaçu/SC, 19 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

Nerci Santin 

Presidente do Consórcio 

Prefeito de Abelardo Luz 

Eliseu Bilibio 

Diretor Executivo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2026 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 O objeto desta licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TINTAS, MICROESFERA E MATERIAIS PARA UTILIAÇÃO EM SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VIAS PAVIMENTADAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CIDIRIOS, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 

administrativo. 

 

1.3 O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 

6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais específicos para a execução de 

sinalização viária horizontal nas vias públicas dos municípios integrantes do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento da Região dos Rios (CIDIRIOS). A medida justifica-se pela 

necessidade de subsidiar os serviços executados de forma direta pelo próprio consórcio, 

otimizando os recursos públicos por meio da economia de escala e garantindo a padronização e 

a qualidade das intervenções nas malhas viárias municipais. 

 

A sinalização horizontal é um elemento vital e indissociável da engenharia de tráfego, atuando 

diretamente na organização do fluxo, no disciplinamento da circulação e na orientação de 

condutores e pedestres. Trata-se de instrumento essencial para a delimitação de faixas de 

trânsito, demarcação de faixas de pedestres, linhas de estímulo à redução de velocidade 

(lombadas), áreas de estacionamento e demais dispositivos de ordenamento urbano, conforme 

diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN. 

 

Considerando que a sinalização viária sofre desgaste natural e contínuo decorrente do fluxo 

severo de veículos, da incidência de intempéries climáticas e da ação do tempo, a perda gradual 

de sua visibilidade e retrorrefletividade é inevitável. A ausência de manutenção preventiva e 

corretiva compromete severamente a segurança nas vias, elevando o risco de sinistros 

(acidentes), atropelamentos e gargalos logísticos, o que impõe à Administração Pública o dever 

de agir preventivamente. 

 

Portanto, o fornecimento periódico dos materiais de pintura e demarcação viária atende 

estritamente ao interesse público, mostrando-se indispensável para: 
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• Garantir a Trafegabilidade e Segurança: Manter os níveis de visibilidade (diurna e noturna) 

e retrorrefletividade exigidos para a preservação da vida e da integridade física da 

coletividade; 

• Conformidade Legal e Técnica: Assegurar o estrito cumprimento das normas técnicas 

vigentes (ABNT) e dos manuais de sinalização do CONTRAN; 

• Eficiência e Continuidade do Serviço Público: Manter a regularidade e a autonomia das 

equipes operacionais do consórcio na execução dos serviços públicos de infraestrutura 

urbana; 

• Responsabilidade Civil: Minimizar a responsabilidade civil dos municípios consorciados 

perante eventuais acidentes causados por sinalização deficitária ou omissão do poder 

público. 

 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 

3.1 Os materiais têm suas especificações, divisão de lotes, unidades e valores unitários máximos 

no escopo da tabela abaixo: 

 

Lote Item Descritivo 
Unidade 

Medida 
Quant 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Valor 

Total 

Máximo 

01 

1 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184 - SACO 

25 KG 

UNID. 300 200,23 60.069,00 

2 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO II-A (DROP-ON) - NBR 16184 - 

SACO 25 KG 

UNID. 700 207,19 145.033,00 

TOTAL DO LOTE R$ 205.102,00 

02 

3 

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR BRANCO 

UNID. 700 444,09 310.863,00 

4 

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR AMARELO 

UNID. 450 444,09 199.840,50 

5 

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR AZUL 

UNID. 150 444,09 66.613,50 

6 

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR VERMELHO 

UNID. 150 444,09 66.613,50 

7 
TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
UNID. 50 444,09 22.204,50 
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VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR PRETO 

8 

TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, 

PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862), GALÃO 18 LITROS 

– COR CINZA 

UNID. 100 444,09 44.409,00 

9 DILUENTE/SOLVENTE - 18 LITROS UNID. 100 333,98 33.398,00 

TOTAL DO LOTE R$ 743.942,00 

03 

10 
TERMOPLÁSTICO PRÉ-FORMADO 

E=2,00mm 
M² 750 313,64 235.230,00 

11 
PRIMER PROMOTOR DE ADERÊNCIA - 

18 LITROS 
UNID. 150 456,30 68.445,00 

TOTAL DO LOTE R$ 303.675,00 

 

3.2 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CADA ITEM:  

 

3.2.1 Tinta acrílica a base de solvente (branco, amarelo, azul, vermelho, preto e 

cinza):  

3.2.1.1 As tintas acrílicas a base de solvente, a serem utilizadas, deverão estar de acordo com as 

normas ABNT NBR 11862/2020 – Sinalização Horizontal Viária - Tinta Acrílica a Base de Solvente 

- Requisitos, descrevendo os resultados com os requisitos das tintas, que deverão atender a todos 

os requisitos quantitativos e qualitativos, tabela de cores de cromaticidade e luminância. 

3.2.1.2 Os produtos a serem utilizados deverão estar em embalagens de recipientes cilíndricos, 

metálicos, com tampas removíveis com diâmetro igual ao da embalagem, trazendo em seus 

corpos as seguintes informações como: 

• nome do produto,  

• nome comercial,  

• cor da tinta,  

• natureza da resina,  

• data de fabricação,  

• validade (a partir da data de entrega),  

• número do lote,  

• endereço e nome do fabricante,  

• quantidade em litros.  

3.2.1.3 Apresentar na Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, os Laudos Técnicos 

conclusivos para cada cor a ser utilizada (Branco, Amarelo, Azul, Vermelho, Preto e 

Cinza), em atendimento as especificações da ABNT NBR 11862/2020 e emitido por laboratório 

credenciado pela Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica e 

Inovação (ABIPTI) ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO). 

3.2.1.4 Deveram constar nos laudos os seguintes ensaios:  

• Consistência (U.K);  

• Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K);  

• Matéria não volátil % em massa;  

• Pigmento % em massa;  
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• Para tinta Branca % de dióxido de titânio 

• Para tinta Amarela % de cromato de chumbo 

• Poder de Cobertura;  

• Veículo não volátil, % em massa no veículo; 

• Veículo total % em massa na tinta; 

• Tempo de secagem “No Pick-Up Time”;  

• Resistência a abrasão (litros);  

• Massa específica g/cm3;  

• Brilho a 60º, Unidade;  

• Flexibilidade (cilíndrico);  

• Sangramento;  

• Resistência a água;  

• Resistência ao calor;  

• Breu e derivados;  

• Identificação do veículo não volátil;  

• Resistência ao Intemperismo, 400 horas;  

• Coordenadas de cromaticidade e luminância. 

3.2.1.5 As tintas não poderão ter suas características modificadas e deterioradas, conforme a 

ABNT NBR 15438/2020 e avaliação visual. 

3.2.1.6 As tintas devem ser fornecidas para uso em superfície betuminosa ou de concreto de 

cimento Portland, não provocando danos aos mesmos. 

3.2.1.7 As cores das tintas deverão atender ao padrão Munsell (NBR 12694- Especificação de 

cores de acordo com o sistema de notação Munsell), conforme especificado pelo Manual Brasileiro 

de Sinalização de Trânsito, Volume IV – Sinalização Horizontal, regulamentado pelo CONTRAN. 

3.2.1.8 Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência às esferas de vidro, ao 

pavimento ou sinalização anterior, devendo resultar em uma película fosca, de aspecto uniforme, 

não podendo ser constatada a ocorrência de rachaduras, manchas ou outras irregularidades 

durante o período de sua vida útil. 

3.2.1.9 O Laudo deverá estar em nome da Fabricante/Contratada, apresentando o local e a data 

de emissão, com no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores a data de abertura da licitação 

em questão. Todos os Laudos deverão estar com identificação dos lotes das amostragens. 

 

3.2.2 Microesfera De Vidro – Tipo II-A “Drop On”: 

3.2.2.1 As Microesferas de Vidro – Tipo II-A “Drop On”, deverão seguir a norma ABNT NBR 

16184/2021 – Sinalização Viária – Esferas e microesferas de vidro – Requisitos e métodos de 

ensaio.  

3.2.2.2 Apresentar na Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, os Laudos Técnicos 

conclusivos para a Microesfera de Vidro – Tipo II-A “Drop On” em atendimento as 

especificações da ABNT e emitido por laboratório credenciado pela Associação Brasileira das 

Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação (ABIPTI) ou Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

3.2.2.3 O Laudo deverá ser apresentar os requisitos e seus ensaios: 

• Natureza do vidro;  

• Verificação da resistência ao cloreto de cálcio;  

• Verificação da resistência do ácido clorídrico;  
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• Verificação da resistência à água;  

• Verificação da resistência ao sulfeto de sódio;  

• Análise granulométrica;  

• Determinação do teor de sílica;  

• Amostragem;  

• Aparência e defeitos;  

• Determinação de defeitos - Método de Ensaio;  

• Verificação do índice da refração;  

• Determinação da densidade de massa;  

• Fluidez. 

 

3.2.2.4 As microesferas deverão ser embaladas separadamente em sacos identificados, 

acondicionados em sacos de 25 kg. Os sacos de papel ou juta deverão ter um saco de polietileno 

interno. 

3.2.2.5 Os lotes de fabricação das microesferas devem ser embalados separadamente em sacos 

identificados externamente, com as informações a seguir:  

• Microesferas de vidro tipo (classificação);  

• Número e ano desta norma;  

• Nome e endereço do fabricante;  

• Identificação da partida de fabricação;  

• Data da fabricação;  

• Massa das microesferas contidas, em Kg;  

• No caso de revestimento químico, caracterizá-lo. 

3.2.2.6 O Laudo deverá estar em nome da Fabricante/Contratada, apresentando o local e a data 

de emissão, com no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores a data de abertura da licitação 

em questão. Todos os Laudos deverão estar com identificação dos lotes das amostragens. 

 

3.2.3 Microesfera De Vidro – Tipo I-B “Premix”: 

 

3.2.3.1 As Microesferas de Vidro – Tipo I-B “Premix” deverão seguir a norma ABNT NBR 

16184/2021 – Sinalização Viária – Esferas e microesferas de vidro – Requisitos e métodos de 

ensaio.  

3.2.3.2 Apresentar na Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, os Laudos Técnicos 

conclusivos para a Microesfera de Vidro – Tipo I-B “Premix” em atendimento as 

especificações da ABNT e emitido por laboratório credenciado pela Associação Brasileira das 

Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação (ABIPTI) ou Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

3.2.3.3 O Laudo deverá ser apresentar os requisitos e seus ensaios:  

• Natureza do vidro;  

• Verificação da resistência ao cloreto de cálcio;  

• Verificação da resistência do ácido clorídrico;  

• Verificação da resistência à água;  

• Verificação da resistência ao sulfeto de sódio;  

• Análise granulométrica;  

• Determinação do teor de sílica;  
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• Amostragem;  

• Aparência e defeitos;  

• Determinação de defeitos - Método de Ensaio;  

• Verificação do índice da refração;  

• Determinação da densidade de massa;  

• Fluidez. 

3.2.3.4 As microesferas deverão ser embaladas separadamente em sacos identificados, 

acondicionados em sacos de 25 kg. Os sacos de papel ou juta deverão ter um saco de polietileno 

interno. 

3.2.3.5 Os lotes de fabricação das microesferas devem ser embalados separadamente em sacos 

identificados externamente, com as informações a seguir:  

• Microesferas de vidro tipo (classificação);  

• Número e ano desta norma;  

• Nome e endereço do fabricante;  

• Identificação da partida de fabricação;  

• Data da fabricação;  

• Massa das microesferas contidas, em Kg;  

• No caso de revestimento químico, caracterizá-lo. 

3.2.3.6 O Laudo deverá estar em nome da Fabricante/Contratada, apresentando o local e a data 

de emissão, com no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores a data de abertura da licitação 

em questão. Todos os Laudos deverão estar com identificação dos lotes das amostragens. 

 

3.2.4 Solvente/Diluente: 

3.2.4.1 O solvente/diluente deverá ser formulado à base de hidrocarbonetos de evaporação 

rápida, para ajustar a viscosidade das tintas de sinalização viária à base de solvente e para a 

limpeza eficiente de equipamentos de pintura. 

3.2.4.2 Apresentar na Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, os Laudos Técnicos 

conclusivos para Solvente/Diluente em atendimento as especificações da ABNT e emitido por 

laboratório credenciado pela Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa 

Tecnológica e Inovação (ABIPTI) ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO). 

3.2.4.3 O Laudo (certificado de análise) para Solvente compatível para tinta à base de resina 

acrílica comprovando e demonstrando atendimento na íntegra quanto aos parâmetros e requisitos 

constantes abaixo: 

• Determinação da massa especifica (g/ml): Mínimo: 0,805 - Máximo: 0,880; 

• Faixa de Destilação (°C): Mínimo: 105,000 - Máximo: 117,000; 

• Composição química: Hidrocarbonetos de rápida evaporação; 

• Aspecto: Liquido límpido e isento de impureza; 

• Benzeno: Ausência. 

3.2.4.4 Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens de recipientes cilíndricos, com tampas 

removíveis com diâmetro igual ao da embalagem, trazendo em seus corpos as seguintes 

informações como: 

• nome do produto,  

• nome comercial,  

• data de fabricação,  
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• validade (a partir da data de entrega),  

• número do lote,  

• endereço e nome do fabricante,  

• quantidade em litros. 

 

3.2.5 Termoplástico Pré-Formado Retrorrefletivo para Sinalização Horizontal 

3.2.5.1 O Termoplástico Pré-Formado retrorrefletivo para Sinalização Horizontal deverá estar de 

acordo com as normas ABNT NBR 16039/2022, e CONTRAN, descrevendo os resultados de 

ensaio, que deverão atender a todos os requisitos tanto quantitativos e quanto qualitativos, tabela 

de cores de cromaticidade e luminância, métodos de ensaio, retro refletividade, marcação e 

rotulagem. 

3.2.5.2 Apresentar na Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, os Laudos Técnicos 

conclusivo em atendimento as especificações da ABNT e emitido por laboratório credenciado pela 

Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação (ABIPTI) 

ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

3.2.5.3 O Laudo deverá ser apresentar os requisitos e seus ensaios:  

• Ponto de Amolecimento, °C 

• Resistência a Abrasão, g 

• Atrito, BPN 

• Retrorrefletividade inicial (branco) 

• Retrorrefletividade inicial (amarelo) 

• Espessura, mm 

• Resistência à luz, 100h 

• Coordenadas de cromaticidade e luminância. 

• Deverá apresentar espessura mínima deverá ser de 2mm.  

• Retrorrefletivo com microesferas inclusas. 

3.2.5.4 Quando do recebimento para ser aceito o lote do material, para cada 500 m², deverá ser 

retirado 0,4 m² para inspeção, devendo satisfazer os requisitos da Tabela 1 a 3 da ABNT NBR 

16039/2022. 

3.2.5.5 O Termoplástico deverá aderir ao pavimento betuminoso ou de concreto de cimento 

Portland, não se destacando deste em consequência de esforços provenientes do Tráfego. 

Também não poderá ter a capacidade de destruir ou desagregar o pavimento. 

3.2.5.6 O Termoplástico pré-formado retrorrefletivo deverá ser confeccionado conforme 

necessidade da CONTRATANTE, nas cores e dimensões específicas de cada projeto, com 

a disponibilidade de atender em: 

• faixas de demarcação de vagas e linha de divisão de fluxos;  

• linhas de bordo; 

• demarcação de fluxos; 

• limitação de vagas; 

• faixas de pedestre e faixas de retenção;  

• zebrados;  

• pictogramas (pedestre, ciclista, deficiente, gestante, motociclista, idoso, taxi, 

serviço de saúde, setas, letras, velocidade, veículo e demais demarcações de 

acordo com o CONTRAN). 



 

 
 

 

 
 
 

38 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios–CIDIRIOS 

CNPJ nº 42.973.647/0001-40 - Rod. SC 480, Km 58, Interior, Ipuaçu-SC, CEP: 89832-000. 

E-mail: cidirios@cidirios.sc.gov.br – compras@cidirios.sc.gov.br, Fone: (49) 3630-0153 – (49) 9 9949 0303 
 

(Municípios: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema,  

Ouro Verde, São Domingos, Ponte Serrada e Xanxerê) 

3.2.5.7 A aplicação do Termoplástico pré-formado deverá permitir a liberação do tráfego em no 

máximo 5 minutos após ser aplicado. 

3.2.5.6 O Laudo deverá estar em nome da Fabricante/Contratada, apresentando o local e a data 

de emissão, com no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores a data de abertura da licitação 

em questão. Todos os Laudos deverão estar com identificação dos lotes das amostragens 

 

3.2.6 Primer – Promotor De Aderência De Alto Desempenho: 

3.2.6.1 O Primer – Promotor de aderência deverá ser composto por resinas acrílicas modificadas, 

solventes e aditivos. 

3.2.6.2 O Primer deve atuar na fixação de termoplásticos e pré-formados em substratos de asfalto 

ou concreto, especialmente sobre resíduos, óleo ou superfícies curadas.  

3.2.6.3 O Primer deverá criar uma ponte química e mecânica, garantindo a compatibilidade, cura 

rápida e alta performance em condições diversas como exposição ao tráfego intenso e variação 

climática. 

3.2.6.4 O Primer deverá ser compatível com os produtos especificados de sinalização de 

pavimento. 

3.2.6.5 Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens de recipientes cilíndricos, com tampas 

removíveis com diâmetro igual ao da embalagem, trazendo em seus corpos as seguintes 

informações como: 

• nome do produto; 

• nome comercial; 

• data de fabricação; 

• validade (a partir da data de entrega); 

• número do lote; 

• endereço e nome do fabricante; 

• quantidade em litros 

 

3.3 A divisão do objeto em 3 (três) lotes distintos justifica-se pela viabilidade técnica e econômica 

do parcelamento, estruturado de modo a ampliar a competitividade do certame e garantir a 

eficiência na execução contratual, conforme as seguintes especificidades de mercado e utilização 

dos materiais: 

• Lote 01 (Microesferas de Vidro): Agrupa insumos de natureza estritamente mineral 

e industrial voltados à retrorrefletividade (Premix e Drop-on), cujo mercado fornecedor e 

canais de distribuição diferem significativamente dos fabricantes de tintas líquidas. 

• Lote 02 (Tintas Acrílicas à Base de Solvente e Diluentes): Reúne materiais de 

natureza química líquida homogênea e seus respectivos solventes de mesma base 

tecnológica. O agrupamento desses itens em um único lote garante a compatibilidade 

química imediata entre a tinta e o diluente no ato da aplicação pelas equipes do Consórcio, 

mitigando riscos de reações adversas, perda de aderência ou invalidação de garantias por 

cruzamento de marcas distintas. 

• Lote 03 (Termoplástico Pré-Formado e Primer Promotor de Aderência): 

Trata-se de tecnologia diferenciada de sinalização viária (material sólido moldável a 

quente/pressão) que exige um primer específico para fixação em pavimentos. A unificação 

neste lote protege a integridade e o desempenho do sistema de demarcação especial de 

alta durabilidade. 
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3.3.1 Diante disso, o agrupamento por afinidade mercadológica e tecnológica evita o 

direcionamento do certame, permite a participação de empresas especializadas em cada 

segmento e assegura que a Administração obtenha a melhor proposta econômica sem prejuízo 

da compatibilidade técnica dos insumos. 

 

3.4 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 

 

3.5 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses, foram baseadas em 

futuros projetos de pavimentação e atenderão a todos os municípios consorciados, não 

implicando na obrigatoriedade de contratação pelo consórcio, não podendo ser exigidos nem 

considerados como referência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, servindo 

apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

4.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, cuja proposta de preços tenha 

sido aceita na fase de julgamento, deverá apresentar amostra(s) do(s) produto(s) ofertado(s) no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação formal emitida pela 

Pregoeira. 

 

4.2 As amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato da convocação, em suas 

embalagens originais, devidamente lacradas e identificadas com a razão social do licitante, o 

número do processo licitatório, o lote correspondente e a marca comercial do produto. 

 

4.3 As amostras apresentadas serão submetidas a ensaios e testes de aplicação prática por parte 

da equipe técnica do Consórcio, com a finalidade de verificar, analisar e atestar a qualidade, a 

conformidade e a aderência integral do produto às especificações técnicas descritas neste Edital 

e Termo de Referência. 

 

4.4 Para fins de aceitabilidade, a análise técnica avaliará critérios essenciais dos materiais de 

sinalização horizontal, tais como: consistência, homogeneidade, tempo de secagem, poder de 

cobertura e compatibilidade com pavimentos asfálticos e de concreto. 

 

4.5 A reprovação das amostras pela equipe técnica do Consórcio, ou a não entrega destas dentro 

do prazo estabelecido, ensejará a desclassificação imediata da proposta do licitante, aplicando-

se o disposto na legislação vigente, com a convocação do licitante subsequente, conforme a 

ordem de classificação, para apresentação de nova amostra. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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5.2 As entregas dos materiais serão efetuadas de forma parcelada, mediante demanda, devendo 

a contratada fornecer estritamente as quantidades solicitadas em cada Solicitação de 

Fornecimento (ou Nota de Empenho), emitida pela Administração durante todo o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços. Fica expressamente vedada à contratada a imposição de 

limites quantitativos mínimos ou faturamento mínimo por pedido, competindo-lhe o estrito 

cumprimento de cada solicitação, independentemente do volume demandado. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues na sede do Consórcio Cidirios, localizado a Rod. SC 480, 

Km 58, Interior, Ipuaçu-SC, de forma parcelada, sem cobrança de frete, num prazo máximo de 

10 (dez) dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

 

5.4 Fica estipulado que todo o ônus e a responsabilidade civil e operacional pelo 

descarregamento dos materiais e insumos licitados correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora. A contratada deverá disponibilizar, por meios próprios, todo o 

pessoal, equipamentos, maquinários ou ferramentas necessárias para a 

movimentação e a devida disposição/alocação física dos materiais no depósito do 

Consórcio ou em outro local formalmente indicado pela fiscalização, vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização de empregados, servidores ou colaboradores do 

CIDIRIOS para a execução de tais tarefas. O consórcio disponibilizará servidor 

exclusivamente para conferência e recebimento dos materiais. 

 
5.5 Constatada qualquer irregularidade, vício de qualidade, avaria ou desconformidade dos 

produtos entregues em relação às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e 

na proposta de preços adjudicada, a contratada deverá promover a sua substituição integral, às 

suas expensas, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da notificação oficial emitida pela fiscalização do Consórcio.  

 

5.6 O recebimento, seja em caráter provisório ou definitivo, não convalida desconformidades 

nem exime a contratada de sua responsabilidade civil, administrativa ou penal por prejuízos 

decorrentes da incorreta execução do objeto. Subsistem, integralmente e a qualquer tempo, as 

garantias contratuais e legais vigentes, bem como a responsabilidade da contratada por vícios 

redibitórios ou defeitos ocultos dos materiais fornecidos. 

 

6. DA LOGÍSTICA REVERSA E DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

6.1 Em estrito cumprimento à Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

fica estabelecido que a empresa contratada deverá implantar e operacionalizar o sistema de 

logística reversa para o recolhimento, destinação e disposição final ambientalmente adequada 

das embalagens vazias de tintas, solventes, primers e demais insumos químicos que venham 

acondicionados em latas, baldes ou galões metálicos e plásticos decorrentes da execução do 

objeto. 

 

6.2 O recolhimento e a coleta das embalagens pós-consumo geradas pelas equipes operacionais 

do Consórcio serão de responsabilidade civil, operacional e financeira exclusiva da 

contratada, que deverá providenciar a sua retirada nos locais de depósito indicados pela 
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fiscalização, com periodicidade a ser alinhada entre as partes, sem qualquer ônus ou custos 

adicionais de frete, movimentação ou taxas para o Consórcio. 

 
6.3 No ato de cada recolhimento, a contratada deverá emitir o respectivo Manifesto de 

Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente e, posteriormente, apresentar ao 

Consórcio o Certificado de Destinação Final (CDF) emitido por empresa devidamente 

licenciada pelo órgão ambiental competente, comprovando a regularidade da reciclagem, 

coprocessamento ou descarte correto dos recipientes. 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

7.1 Da Ata de Registro de Preços:  

7.1.1 Homologado o resultado da licitação, a contratação formalizar-se-á, inicialmente, por meio 

da assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua publicação oficial. 

7.1.2 A vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso para a Administração Pública, nos termos do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021, inclusive quanto a renovação das quantidades originais. 

 

7.2 Das Formas de Convocação e Execução do Objeto:  

7.2.1 Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Consórcio formalizará o 

consumo dos materiais registrados e a execução do objeto por meio de um dos seguintes 

instrumentos, a critério exclusivo de sua Administração: 

I – Termo de Contrato Específico: Para contratações que exijam maior detalhamento de 

obrigações ou prazos de execução diferenciados, o Consórcio poderá firmar Termos de 

Contrato, os quais serão regidos integralmente pelas disposições dos artigos 89 a 92 da 

Lei nº 14.133/2021. 

a) A vigência destes contratos específicos observará a natureza do serviço ou 

fornecimento, podendo submeter-se ao regime de contratações plurianuais conforme as 

regras dos artigos 105 e 106, ou ainda subordinar-se aos prazos e prorrogações 

automáticas de serviços e fornecimentos por escopo previstos no artigo 111 da Lei nº 

14.133/2021, desde que devidamente motivado no processo administrativo. 

II – Instrumentos Substitutivos (Nota de Empenho / Solicitação de Fornecimento): 

Conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Contrato poderá 

ser substituído, a critério da Administração, por Nota de Empenho de Despesa, 

Autorização de Compra ou Ordem/Solicitação de Fornecimento, sem prejuízo da aplicação 

integral das cláusulas regulamentares previstas neste Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

 

7.3 Da Obrigação de Assinatura/Retirada:  

7.3.1 A adjudicatária convocada deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar a Ata de 

Registro de Preços, o Termo de Contrato ou receber a respectiva Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Execução Fiel e Responsabilidade Geral: 

8.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada qual pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Art. 115, caput). 

8.1.2 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Art. 121, §1º). 

8.1.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.4 Indicar preposto formal para representá-la perante a fiscalização do Consórcio durante o 

período de execução contratual. 

8.1.5 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, atendendo às regras de acessibilidade vigentes 

(Art. 93 da Lei nº 8.213/1991). 

8.1.6 Manter endereço eletrônico (e-mail) institucional válido e atualizado para fins de 

comunicação oficial com a Contratante, informando imediatamente qualquer alteração. 

 

8.2 Fornecimento, Prazos e Qualidade dos Produtos: 

8.2.1 Atender a todas as solicitações de contratação (Ordens de Fornecimento/Notas de 

Empenho) efetuadas durante a vigência do instrumento, limitadas ao quantitativo máximo 

adjudicado. 

8.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, seguindo rigorosamente todas as 

Normas Técnicas vigentes (ABNT), normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, órgãos 

ambientais e resoluções aplicáveis, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

8.2.3 Mesmo não sendo a fabricante dos materiais, responder inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir as suas expensas os itens com vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou transporte. 

8.2.4 Apresentar, sempre que solicitado pelo Consórcio e sem qualquer ônus adicional, 

documentos que comprovem a procedência legal dos produtos fornecidos, bem como amostras 

para análise técnica. 

8.2.5 Comunicar à Contratante por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data limite da entrega, os motivos de força maior que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, acompanhado da devida comprovação legal. 

8.2.6 Estender aos contratos firmados com o Consórcio os eventuais benefícios e promoções 

comerciais que venham a ser oferecidos aos demais clientes da Contratada. 

 

8.3 Danos, Vícios e Subcontratação: 

8.3.1 Responsabilizar-se integralmente pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

8.3.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos, materiais ou financeiros 

causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, por ato próprio ou de seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança. 

8.3.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, integralmente às suas expensas, as 

deficiências apontadas pelo Consórcio ou o objeto que apresentar vícios e incorreções decorrentes 

da execução. 
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8.3.4 Manter quadro de empregados regularizados perante a legislação trabalhista, devendo 

apresentar mensalmente, ou quando solicitado, a relação de funcionários, comprovantes de 

vínculos e cumprimento das obrigações sociais. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (CONSÓRCIO) 

9.1 Recebimento e Fiscalização: 

9.1.1 Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. 

9.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob os aspectos qualitativo 

e quantitativo, por meio de servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as ocorrências e falhas detectadas. 

9.1.3 Verificar minuciosamente a conformidade dos produtos entregues em relação às 

especificações constantes no Edital e na proposta aceita, para fins de lavratura do termo de 

recebimento definitivo. 

9.1.4 Rejeitar ou recusar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada que se 

apresentar em desconformidade com as exigências editalícias e contratuais. 

9.1.5 Notificar a Contratada, formalmente e por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas, 

avarias ou irregularidades constatadas no objeto fornecido, fixando prazo para a devida 

substituição ou reparo. 

 

9.2 Pagamento e Gestão: 

9.2.1 Efetuar o pagamento devido à Contratada correspondente ao fornecimento regular do 

objeto, nos prazos e formas estipulados no Edital, observada a estrita ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.2 Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada e mantidas as suas condições de habilitação e qualificação. 

9.2.3 Prestar à Contratada as informações, dados e esclarecimentos necessários que venham a 

ser formalmente solicitados para o bom cumprimento do fornecimento. 

9.2.4 Aplicar as sanções administrativas e penalidades contratuais cabíveis quando constatada a 

infração de cláusulas deste instrumento ou descumprimento de prazos. 

 

9.3 Isenção de Responsabilidade: 

9.3.1 O Consórcio CIDIRIOS não responderá, sob hipótese alguma, por quaisquer compromissos 

ou obrigações financeiras assumidas pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

diretamente à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do consórcio à continuidade 

do contrato. 
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12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

12.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Consórcio ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3 O representante do consórcio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do consórcio ou dos municípios consorciados.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, exceto aquelas estabelecidas 

pela fabricante. 

 

Ipuaçu/SC, 20 de maio de 2026 

 

 

 

 

Eliseu Bilibio 

Diretor Executivo 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome De Fantasia: 

Razão Social: 

Cnpj: 

Endereço: 

Bairro: Cidade:  CEP: 

Telefone: E-mail: 

Responsável pela Assinatura do Contrato: 

CPF: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nº Da Agência: 

 

Iten

s 
Descrição Marca Quant. Unidade 

Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

1.        

 

TOTAL POR EXTENSO:  

 

A empresa declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas reativas a prestação de serviço, bem como, 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, 

os gastos com transporte, deslocamento, operador e manutenção com o equipamento. 

2. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

4. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 

de referência (Anexo I) do edital desse processo. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] [nome do 

representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], 

declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou 

inferior a 4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 

da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

 

.................., ..... de ..........   de 2026. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC nº xxxxxx 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2026 

 

Aos ___ dias do mês de ____ de 2026, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - 

CIDIRIOS, Estado de Santa Catarina, com sede na Rod. SC 480, Km 58, Interior, Ipuaçu, Estado 

de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 42.973.647/0001-40, neste ato representado(a) pelo 

seu Presidente, prefeito de Abelardo Luz, Sr. NERCI SANTIN, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. , neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., inscrito no CPF nº ........................., doravante 

designado de DETENTORA DA ATA tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 49/2026, Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2026, e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, Resolução nº 14/2024, que 

regulamenta o Registro de Preço, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preço, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto deste termo é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TINTAS, MICROESFERA E MATERIAIS PARA UTILIAÇÃO EM SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VIAS PAVIMENTADAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CIDIRIOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Descritivo do Objeto Unid 
Qtde. 

Registrada 

Valor 

Unitário 

Registrado 

Valor 

Total 

estimado 

      

 

2.2 A presente Ata tem valor total estimado de R$ ______________. 

 

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
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3.1 O prazo de vigência da ata é de 12(doze) meses a contar da data da assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, inclusive com 

renovação dos itens e quantidades iniciais da ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

4.2 As entregas dos materiais serão efetuadas de forma parcelada, mediante demanda, devendo 

a contratada fornecer estritamente as quantidades solicitadas em cada Solicitação de 

Fornecimento (ou Nota de Empenho), emitida pela Administração durante todo o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços. Fica expressamente vedada à contratada a imposição de 

limites quantitativos mínimos ou faturamento mínimo por pedido, competindo-lhe o estrito 

cumprimento de cada solicitação, independentemente do volume demandado. 

 

4.3 Os materiais deverão ser entregues na sede do Consórcio Cidirios, localizado a Rod. SC 480, 

Km 58, Interior, Ipuaçu-SC, de forma parcelada, sem cobrança de frete, num prazo máximo de 

15 (quinze) dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

 

4.4 Fica estipulado que todo o ônus e a responsabilidade civil e operacional pelo 

descarregamento dos materiais e insumos licitados correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora. A contratada deverá disponibilizar, por meios próprios, todo o 

pessoal, equipamentos, maquinários ou ferramentas necessárias para a 

movimentação e a devida disposição/alocação física dos materiais no depósito do 

Consórcio ou em outro local formalmente indicado pela fiscalização, vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização de empregados, servidores ou colaboradores do 

CIDIRIOS para a execução de tais tarefas. 

 

4.5 Constatada qualquer irregularidade, vício de qualidade, avaria ou desconformidade dos 

produtos entregues em relação às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e 

na proposta de preços adjudicada, a contratada deverá promover a sua substituição integral, às 

suas expensas, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da notificação oficial emitida pela fiscalização do Consórcio.  

 

4.6 O recebimento, seja em caráter provisório ou definitivo, não convalida desconformidades 

nem exime a contratada de sua responsabilidade civil, administrativa ou penal por prejuízos 

decorrentes da incorreta execução do objeto. Subsistem, integralmente e a qualquer tempo, as 

garantias contratuais e legais vigentes, bem como a responsabilidade da contratada por vícios 

redibitórios ou defeitos ocultos dos materiais fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOGÍSTICA REVERSA E DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

5.1 Em estrito cumprimento à Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

fica estabelecido que a empresa contratada deverá implantar e operacionalizar o sistema de 

logística reversa para o recolhimento, destinação e disposição final ambientalmente adequada 
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das embalagens vazias de tintas, solventes, primers e demais insumos químicos que venham 

acondicionados em latas, baldes ou galões metálicos e plásticos decorrentes da execução do 

objeto. 

 

5.2 O recolhimento e a coleta das embalagens pós-consumo geradas pelas equipes operacionais 

do Consórcio serão de responsabilidade civil, operacional e financeira exclusiva da 

contratada, que deverá providenciar a sua retirada nos locais de depósito indicados pela 

fiscalização, com periodicidade a ser alinhada entre as partes, sem qualquer ônus ou custos 

adicionais de frete, movimentação ou taxas para o Consórcio. 

 
5.3 No ato de cada recolhimento, a contratada deverá emitir o respectivo Manifesto de 

Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente e, posteriormente, apresentar ao 

Consórcio o Certificado de Destinação Final (CDF) emitido por empresa devidamente 

licenciada pelo órgão ambiental competente, comprovando a regularidade da reciclagem, 

coprocessamento ou descarte correto dos recipientes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Execução Fiel e Responsabilidade Geral: 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada qual pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Art. 115, caput). 

6.1.2 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Art. 121, §1º). 

6.1.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.4 Indicar preposto formal para representá-la perante a fiscalização do Consórcio durante o 

período de execução contratual. 

6.1.5 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, atendendo às regras de acessibilidade vigentes 

(Art. 93 da Lei nº 8.213/1991). 

6.1.6 Manter endereço eletrônico (e-mail) institucional válido e atualizado para fins de 

comunicação oficial com a Contratante, informando imediatamente qualquer alteração. 

 

6.2 Fornecimento, Prazos e Qualidade dos Produtos: 

6.2.1 Atender a todas as solicitações de contratação (Ordens de Fornecimento/Notas de 

Empenho) efetuadas durante a vigência do instrumento, limitadas ao quantitativo máximo 

adjudicado. 

6.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, seguindo rigorosamente todas as 

Normas Técnicas vigentes (ABNT), normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, órgãos 

ambientais e resoluções aplicáveis, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

6.2.3 Mesmo não sendo a fabricante dos materiais, responder inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir as suas expensas os itens com vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou transporte. 
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6.2.4 Apresentar, sempre que solicitado pelo Consórcio e sem qualquer ônus adicional, 

documentos que comprovem a procedência legal dos produtos fornecidos, bem como amostras 

para análise técnica. 

6.2.5 Comunicar à Contratante por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data limite da entrega, os motivos de força maior que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, acompanhado da devida comprovação legal. 

6.2.6 Estender aos contratos firmados com o Consórcio os eventuais benefícios e promoções 

comerciais que venham a ser oferecidos aos demais clientes da Contratada. 

 

6.3 Danos, Vícios e Subcontratação: 

6.3.1 Responsabilizar-se integralmente pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

6.3.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos, materiais ou financeiros 

causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, por ato próprio ou de seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança. 

6.3.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, integralmente às suas expensas, as 

deficiências apontadas pelo Consórcio ou o objeto que apresentar vícios e incorreções decorrentes 

da execução. 

6.3.4 Manter quadro de empregados regularizados perante a legislação trabalhista, devendo 

apresentar mensalmente, ou quando solicitado, a relação de funcionários, comprovantes de 

vínculos e cumprimento das obrigações sociais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (CONSÓRCIO) 

7.1 Recebimento e Fiscalização: 

7.1.1 Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. 

7.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob os aspectos qualitativo 

e quantitativo, por meio de servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as ocorrências e falhas detectadas. 

7.1.3 Verificar minuciosamente a conformidade dos produtos entregues em relação às 

especificações constantes no Edital e na proposta aceita, para fins de lavratura do termo de 

recebimento definitivo. 

7.1.4 Rejeitar ou recusar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada que se 

apresentar em desconformidade com as exigências editalícias e contratuais. 

7.1.5 Notificar a Contratada, formalmente e por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas, 

avarias ou irregularidades constatadas no objeto fornecido, fixando prazo para a devida 

substituição ou reparo. 

 

7.2 Pagamento e Gestão: 

7.2.1 Efetuar o pagamento devido à Contratada correspondente ao fornecimento regular do 

objeto, nos prazos e formas estipulados no Edital, observada a estrita ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.2 Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada e mantidas as suas condições de habilitação e qualificação. 

7.2.3 Prestar à Contratada as informações, dados e esclarecimentos necessários que venham a 

ser formalmente solicitados para o bom cumprimento do fornecimento. 
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7.2.4 Aplicar as sanções administrativas e penalidades contratuais cabíveis quando constatada a 

infração de cláusulas deste instrumento ou descumprimento de prazos. 

 

7.3 Isenção de Responsabilidade: 

7.3.1 O Consórcio CIDIRIOS não responderá, sob hipótese alguma, por quaisquer compromissos 

ou obrigações financeiras assumidas pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

diretamente à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.4 O consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO. 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua 

regularidade fiscal.  

 

8.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 
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8.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB 

nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes 

condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do 

documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o 

respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de 

retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

8.9 O Consórcio terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do documento 

fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.10 O documento fiscal não aprovado pelo Consórcio Cidirios será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data de 

sua reapresentação. 

 

8.11 Devolução do documento fiscal não aprovado pelo Consórcio em hipótese alguma servirá 

de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

8.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao 

tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preço, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo. 

 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Consórcio. 

 

9.3 Será facultado ao Consórcio, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Termo, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do Registro de Preço nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

 

9.4 O preço registrado é preço unitário.  
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9.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo 

estabelecido pelo Consórcio caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

9.6 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento 

do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.6.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Consórcio exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

9.6.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse do Consórcio; 

9.6.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.7 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a este Consórcio direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar 

a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial 

e/ou extrajudicial. 

 

9.8 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 

DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

 

9.9 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

9.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

 

9.11 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, este Consórcio 

poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

 

9.12 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

9.12.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

9.12.2 a pedido do fornecedor. 

 

9.13 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 

ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de 

prorrogação. 
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9.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9.15 Das Formas de Convocação e Execução do Objeto:  

9.15.1 Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Consórcio formalizará o 

consumo dos materiais registrados e a execução do objeto por meio de um dos seguintes 

instrumentos, a critério exclusivo de sua Administração: 

I – Termo de Contrato Específico: Para contratações que exijam maior detalhamento de 

obrigações ou prazos de execução diferenciados, o Consórcio poderá firmar Termos de 

Contrato, os quais serão regidos integralmente pelas disposições dos artigos 89 a 92 da 

Lei nº 14.133/2021. 

o Prazos contratuais: A vigência destes contratos específicos observará a natureza 

do serviço ou fornecimento, podendo submeter-se ao regime de contratações 

plurianuais conforme as regras dos artigos 105 e 106, ou ainda subordinar-se aos 

prazos e prorrogações automáticas de serviços e fornecimentos por escopo 

previstos no artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente motivado 

no processo administrativo. 

II – Instrumentos Substitutivos (Nota de Empenho / Solicitação de Fornecimento): 

Conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Contrato poderá 

ser substituído, a critério da Administração, por Nota de Empenho de Despesa, 

Autorização de Compra ou Ordem/Solicitação de Fornecimento, sem prejuízo da aplicação 

integral das cláusulas regulamentares previstas neste Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

 

9.15.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços – SRP poderão ser alterados, 

observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE. 

10.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-base está vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

 

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

10.1 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

10.2 O pedido de repactuação deverá estar devidamente instruído com provas que evidenciem 

a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento 

equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 

 

10.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme ocaso. 

 

10.4 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: 

lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos 

similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio 

econômico-financeiro do pactuado. 

 

10.5 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 

10.6 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido. 

 

10.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

10.7.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

10.7.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso o Consórcio opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice INPC. 

10.7.3 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos 

aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 
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10.8 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 7(sete) 

dias úteis. 

 

10.9 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 7(sete) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

11.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto aquelas 

obrigatórias e de fabricação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades 

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.2 Das multas: 

12.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

12.2.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

12.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 12 

deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 

por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à 

do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-

se o disposto no item 11.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo 

Consórcio, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

12.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3 Do impedimento de licitar e contratar: 
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12.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 

legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

12.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica 

que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma 

legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.5 A sanção estabelecida no item 12.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras 

previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

12.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1 Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

13.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo Consórcio, sem justificativa aceitável; 
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13.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

13.2 O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

13.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXX, designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Consórcio ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 O representante do Consórcio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do Consórcio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do consórcio à continuidade 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de São Domingos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo, assinado de forma eletrônica de 

acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para que produzam os devidos 

efeitos. 

 

........, ......... de ...................   de 2026 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

_______________________________ 

Assessor Jurídico Municipal  

 

_______________________________ 

Testemunha 1ª 

 

_______________________________ 

Testemunha 2º 


